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SENHOR PRESIDENTE;
SENHORES VEREADORES:
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Esta semana fui procurada por municípes que me questionaram
sobre omodo de concessão de bolsas da Faculdade do Litoral Sul Paulista - Pais.

Sabemos que esta faculdade possui convênio com a Prefeitura de
nosso município econcede bolsas pardals eIntegrais para estudantes de escola pública
residentes em Praia Grande.

Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o
douto Plenário, seja enviado ofício ao Senhor Prefeito Alberto Mourão e àSecretária
de Educação Nane! Solano, para que respondam os seguintes questionamentos:

1) Qual o número devagas ofertadas para bolsa deestudos?

2) Atualmente quantas vagas estão ocupadas por alunos
beneficiados?

3) Em caso de desistência de aluno beneficiado, qual o
procedimento adotado pela Instituição?

4) Solicito que cópia deste trabalho seja enviado à Comissão de
Educação desta Casa de Leis, para que convide os
representantes da Instituição a fim deque compareçam a uma
reunião a ser agendada no momento oportuno para elucidar
questões pertinentes ao assunto.

Sala Emancipador Oswaido ToschI, 07 de agosto de 2018.

JANAjim BAUARIS
vbhIadora
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